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      CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

            Mesa Diretora  

Ata de N 28/2019, aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e 
dezenove, no Plenário da Câmara Municipal, teve início a Sessão 
Ordinária presidida por Ivano Pereira França e estiveram presentes 
os vereadores: Arnaldo Feraz de Araújo, Diciano de Oliveira 
Santana,  Edvaldo Santos de Jesus,  Ludovico Pereira de Brito, 
Marcos Martins Ferraz, Paulo Antônio Soares Brito e Robson de 
Oliveira Freitas, O senhor presidente iniciou com oração, e solicitou 
que a senhora secretária fizesse a chamada dos senhores 
vereadores constatando assim o Quórum Regimental e sob a 
presença Divina declarou aberta a sessão. Pediu que fizesse a 
leitura do Expediente do Dia:  

Leitura, Discussão e Votação  

MOÇÃO DE PESAR Nº 02/2019 

REQUERENTE: VEREADOR DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA 

DESTINATÁRIO: FAMÍLIA OLIVEIRA 

  

Passando para o Pequeno Expediente convidou o Comandante de 
Polícia Davi Robson Rocha que iniciou com bom dia e disse que já 
algum tempo pensa em vir a Casa se apresentar e que assumiu o 
comando nessa Unidade há cerca de 90 dias e vê importância em 
mostrar a intenção desse seu comando e principalmente se 
apresentar a Comunidade aproveitando esse espaço para dizer que 
pretende continuar um trabalho de excelência como o que vinha 
sendo realizado pelo Major Oliva Junior. Que a cara do seu 
comando é a aproximação com a Comunidade e o trabalho tem sido 
fortalecer essa relação da comunidade com a policia de Candido 
Sales, pois sem participação da Comunidade não há como se falar 
em segurança plena. Disse que o seu comando traz o lema que 
acredita na prevenção e que a comunidade já sofre demais e tem 
muitos problemas para enfrentar e a segurança pública não deve 
ser mais um deles. Aproveitando o espaço anunciou o Projeto Ação 
80 que acontecera no domingo dia 20 de 8 as 17 horas dentro do 
Quartel aqui em Candido Sales promovendo aproximação. Falou do 
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apoio da prefeita e das secretarias de Saúde e Assistência Social e 
chegaram a um consenso de abrir as portas do quartel e fazer 
atendimento de alguns serviços essenciais nos stands, como 
advogado, psicólogo, estética, higiene bucal, ultrassonografia, bem 
como serviços de atendimento ginecológico e vários outros serviços 
como cadastro do SUS e do Bolsa Família. Pediu que os senhores 
vereadores viabilizassem para que a população da zona rural 
pudesse comparecer. Falou do surgimento desse projeto e dos 
patrocínios que tem corrido atrás e tido a receptividade dos 
empresários. Disse esperar que seja o primeiro de vários projetos 
realizados na cidade. Falou sobre as abordagens que muitas 
pessoas acabam se incomodando, mas que precisam realizar o 
trabalho sem abusos, que a intenção é prestar os melhores serviços 
a Comunidade. Agradeceu o espaço e se colocou à disposição da 
comunidade. O senhor presidente agradeceu o trabalho prestado 
pelo Comandante e os policiais coordenados por ele. Em seguida 
usou o espaço Gilvan Rodrigues Coutinho, representante do 
Sindicato que cumprimentou os presentes e parabenizou a iniciativa 
do Comandante Davi em aproximar a polícia da Comunidade. Falou 
sobre a produção de mandioca no município de Candido Sales e 
mencionou a fecularia que encontra se inativa a cerca de 6 anos e 
que para voltar a funcionar precisam de parceria com a iniciativa 
privada e em conversa com Lázaro se desafiaram a fazer a 
movimentação em busca da reabertura da fecularia. Disse que a 
fecularia encontra se funcionando a todo vapor e trazendo 
esperança aos produtores e ao mesmo tempo muitos desafios pois 
as casas de farinha não absorvem toda produção. Disse que 
mandiocultura é um grande motor de aquecimento da economia de 
nosso município e merecemos tratar com a grandeza que merece e 
hoje querem discutir com os vereadores uma estratégia, um plano 
que entendem ser necessário para retomar a cultura da mandioca, 
pois do jeito que esta sobra mandioca para a quantidade de casas 
de farinha. Apresentou uma proposta para o município e disse que 
estão buscando assistência técnica e inspeção rural especializada 
para a cultura da mandioca. Agradeceu a Casa pela oportunidade e 
disse da importância do apoio dos vereadores. Passando para o 
Grande Expediente o senhor presidente explicou a ausência dos 
vereadores Alexandre Carvalho de Oliveira, Cleomar Prado 
Gusmão e Nubia de Oliveira Pontes. Em seguida submeteu a voto a 
leitura do Relatório da Comissão de Saúde sobre a morte da jovem 
Gabriela após reunião realizada com o setor competente. Tendo 
sido aprovado a senhora secretaria realizou a leitura do relatório da 
Comissão que ficará a disposição de quem quiser requisitar para 
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melhores esclarecimentos. Em seguida convocou para fazer uso da 
palavra o vereador Diciano de Oliveira Santana que cumprimentou 
a todos, agradeceu a Deus por mais essa oportunidade e 
aproveitou a oportunidade para agradecer ao presidente 
mencionando que tiveram uma reunião com a equipe de saúde de 
Candido Sales e ficou definido como seria a Comissão e ele ficou 
com o papel de relator e preocupado com essa situação e ano 
querendo deixar fugir do prazo se dedicou exclusivamente a esse 
relatório de terça a quinta feira quando concluiu e agradeceu por ter 
feito um rascunho e com a ajuda de Dr. Aelson Araújo que o ajudou 
na formatação do relatório apresentando na Casa ontem por volta 
da meia noite e hoje não teve dificuldade em hoje ser lido. Disse ser 
inegável as polêmicas em torno da morte dessa jovem e a 
população anseia por respostas. Falou sobre a moção de pesar de 
seu padrinho que sempre desempenhou o papel de pai em sua vida 
e disse que tem sido muito difícil para ele sofrer essa perda. Falou 
do legado deixado por ele e dos ensinamentos que jamais serão 
esquecidos e das amizades que deixou. Explicou os problemas que 
o levaram ao óbito e disse que a Família Mendes só tem que 
agradecer ao Hospital que prestou um serviço inquestionável, 
sempre com sorriso no rosto, disse não ter do que reclamar quanto 
ao atendimento que o óbito não ocorreu por falta de atendimento. 
Falou do prazer de ter passado sua vida ao lado dele e que graças 
a Deus pode ter a chance de cuidar dele em seus últimos 
momentos de vida. Disse que o velório foi realizado na Chácara 
porque aquele sitio carrega a cara de seu padrinho. Agradeceu a 
cada um pelo abraço e palavra de consolo. Disse que o presidente 
da Casa esteve no hospital visitando o seu padrinho e fez uma 
oração e isso o tocou. Finalizou dizendo que infelizmente havia 
chegado a hora do seu padrinho e fica o sentimento de saudade e o 
orgulho pelo legado e que ele sempre será sua referencia tendo 
sido o pai que ele jamais poderia ter. Em seguida usou a palavra o 
vereador Edvaldo Santos de Jesus que saudou a todos e falou da 
importância de reiniciar o projeto da mandiocultura, para que o 
nosso município não fique em torno dos salários da prefeitura. 
Disse se recordar dos benefícios em torno da mandioca em torno 
de quinze anos atrás. Parabenizou pelo projeto e disse ter 
esperança que voltemos a ver o município como antes. Disse 
também da falta de salário e que algumas pessoas estão 
abandonando seu emprego, e é triste ver algo assim acontecer em 
nosso município. Mencionou os prejuízos que ocorrem pela 
incerteza de recebimentos mencionando um jovem que pagava um 
consórcio de um carro e não pode honrar com a parcela mensal 
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pela falta de recebimento e naquele mês foi contemplado e perdeu 
esse carro por conta dessa parcela. Lamentou que nossos 
munícipes sofram pela incompetência de outras pessoas.  Finalizou 
dizendo que em Lagoa Grande estão demorando para realizar a 
marcação de exames e que demoram até mesmo para trocarem 
uma receita e isso não pode acontecer. Disse ainda acreditar na 
política e que os políticos devem servir a comunidade. Em seguida 
usou a palavra o vereador Robson de Oliveira Freitas que saudou a 
todos e parabenizou Gilvan por apresentar esse projeto 
importantíssimo para o resgate da economia do município e disse 
que a Casa precisa viabilizar no possível. Disse que precisamos 
rediscutir uma leitura do que precisamos e fazer intervenções para 
corrigir o que acontece de errado. Disse trazer uma pauta hoje que 
não traz felicidade e pediu uma fiscalização mais afinada e disse 
que talvez falte informações ou até mesmo estímulos pela politica 
desgastada e precisamos acordar para os desmandos de alguns 
serviços. Questionou como podemos aceitar que os recursos 
públicos não sejam destinados para o bem de fato e aceitar que 
obras durem quase 10 anos em execução sem ter manifestação 
dessa Casa. Exemplificou falando na Creche que não finaliza e nos 
custos em alocar uma casa para ser usada como creche e finalizou 
dizendo que já estamos fechando mais uma gestão de governo e 
precisamos agir. Em seguida usou a palavra o vereador Ludovico 
Pereira de Brito que saudou a todos, parabenizou Lázaro e Gilvan 
pelo esforço e dedicação em ajudar o pessoal que trabalha na 
cultura da mandioca, por olhar pelas pessoas da zona rural e deu 
todo seu apoio. Disse ao amigo Edvaldo que em Barra do Furado 
passam por dificuldades na coleta de lixo que muitas vezes chegam 
a mais de um mês, que os garis varrem as ruas mas não tem carro 
para coleta e o lixo precisa ficar armazenado nos quintais por ate 
mesmo sessenta dias, assim como as escolas e posto de saúde. 
Falou sobre o caso da jovem Gabriela e que seu falecimento ficou 
sem muitos esclarecimentos e o certo seria ter levado ao médico 
legista para esclarecimento, e que a forma como foi feito não 
permitindo que a família velasse o corpo pela suspeita de H1N1 
chega a ser desumano com o sofrimento da família e que o relatório 
apresentado agora diz que a suspeita não foi confirmada e também 
não diz a causa morte. Finalizou dizendo que infelizmente toda 
semana a conversa permanece a mesma visto que o atraso de 
salários continuam e precisam cobrar. Em seguida fez uso da 
palavra o vereador Marcos Martins Ferraz que cumprimentou a 
todos e agradeceu a oportunidade. Disse ao amigo Diciano que 
lamenta muito o falecimento do amigo Dal e disse saber do 
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sofrimento do amigo e que Deus irá confortar o coração de cada um 
e ficará o legado que ele deixou. Falou sobre o compromisso que 
fez no Timóteo para que o carro de lixo fosse fazer a coleta uma 
vez por semana na quinta feira e infelizmente o carro quebrou e não 
pode ir no dia anterior, mas na semana seguinte já estará fazendo o 
programado. Disse que nas últimas sessões ouviu discursos dos 
colegas vereadores mencionando dois servidores do município 
dizendo dos salários altos e isso lhe causou estranheza, pois ao 
passar pelo tribunal essa semana viu nomes com salários de até 15 
mil e esses nomes não foram citados nessa tribuna como tantos 
outros que viu relatado lá. Ouviu dizer que foi representado no 
ministério publico a respeito desses dois servidores, mas não pode 
afirmar a veracidade. Finalizou dizendo que como vereador vê tudo 
o que acontece em todos os salários no tribunal e viu claro que 
esses pagamentos fazem referencias a terço de férias, decimo 
terceiro e não são salários mensais. em relação ao caso Gabriela 
mencionou que o hospital não pode responsabilizar se e 
lamentavelmente uma família perdeu um ente querido e por não 
saber o que realmente aconteceu ele prefere não mencionar. Em 
seguida fez uso da palavra o vereador Arnaldo Ferraz de Araújo 
que saudou a todos e parabenizou Gilvan pela apresentação do 
projeto e pelo empenho. Lembrou o dia do professor e parabenizou 
cada mestre que é peça chave para o desenvolvimento do país e 
lamentou também as incertezas que vive hoje a classe do 
magistério aqui em nosso município pela rotina dos contratados que 
sempre tiveram pagamentos atrasados e agora começa a implantar 
a mesma rotina no pagamento dos professores concursados e 
chamou para uma reflexão se isso ocorresse com os colegas 
vereadores. Falou sobre a dívida fundada do município que cresce 
diariamente e fica ainda mais complicada e sua preocupação é o 
momento de incertezas que vivemos. Finalizou dizendo da 
preocupação pelo montante da divida que vai inviabilizar a vida e já 
passa de 100 % do limite estabelecido e esse debate é importante e 
é uma realidade que precisamos enfrentar. em tempo prestou seus 
sentimentos ao colega Diciano e falou da importância da figura de 
Seu Dal que confunde se com a história do município dado sua 
importância. Em seguida usou a palavra o vereador Ivano Pereira 
França que saudou a todos e prestou suas condolências as famílias 
dos vereadores Diciano e Cleomar. Falou das participações da 
tribuna livre essa manhã e o tema levantado por Gilvan que faz 
lembrar um dos melhores momentos da economia de Candido 
Sales e que nunca é tarde para recomeçar e dá o pontapé e ficou 
feliz em poder ajudar os produtores rurais e sempre tem dado seu 
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apoio e contribuição e abre as portas da Casa para todas as 
associações. Disse que está na via publica ara viabilizar a vida do 
povo e através dos deputados tem feito isso já que o município não 
pode receber convênios. Parabenizou o Comandante pelo serviço 
na Comunidade e pela atitude desse Projeto. Disse que sempre vai 
ajudar e contribuir em todas as ações que lhe fr possível e tem 
cobrado ainda as benfeitorias junto ao Executivo. Registrou as 
condolências ao vereador Diciano e mandou suas condolências a 
família ainda enlutado de Seu Dego do Abade. Em outra agenda 
disse que o município precisa se planejar e logo mais receberá 
cerca de 2 a 3 milhões extras que pode ser o grande avanço do 
município, e a prefeita precisa se planejar para dar um grande 
presente ao município, pois essa verba não estava no orçamento.  
Falou da crise que vivemos e que precisamos mudar para não viver 
assim os quatro anos. Finalizou dizendo acreditar que é preciso 
uma reflexão para quem deve ocupar o cargo do Executivo 
independente de partido, trabalhando com responsabilidade e com 
aprovação da população. Em tempo falou das contas do ex prefeito 
Hélio e que no momento oportuno vai colocar para apreciação dos 
pares com responsabilidade e com respeito, cobrou que a comissão 
se reunisse e decidissem quem será presidente, relator e membro, 
pois os pareceres do tribunal já foram entregues a todos os 
vereadores, inclusive a comissão precisa se reunir e que se coloca 
a inteira disposição como presidente da casa, para dar todo suporte 
a comissão. Em seguida usou a palavra o vereador Paulo Antônio 
Soares Brito que saudou a todos e falou que é sempre uma alegria 
falar em nome do povo e junto aos colegas percebe a preocupação 
grande em acertar e entende que é uma situação difícil hoje em 
relação aos municípios em todo Brasil. Disse que o corte das 
receitas do governo Federal acontece em todos os municípios e ele 
espera que nossa parcela chegue aqui para amenizar os problemas 
financeiros do município. Falou sobre o calçamento do Nazaré e 
Barra do Furado e disse que a verba foi liberada. Finalizou dizendo 
que ainda essa semana vão ligar a água tratada no Possidônio. 
Disse que continua na luta fazendo por suas localidades. 
Parabenizou o Comandante pelo trabalho prestado e Gilvan pela 
apresentação do Projeto. Passando para as matérias constantes da 
Ordem do Dia o senhor presidente submeteu a discussão e votação 
a Moção de Pesar n 02 e pediu que o colega Diciano preparasse a 
família para receber na próxima semana. A Moção foi discutida 
pelos vereadores Diciano, Arnaldo, Robson e Ivano e seguiu 
aprovada por todos nominalmente. Mais nada a tratar o senhor 
presidente declarou encerrada a sessão marcando a seguinte para 
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o dia 25 de outubro as 9:30 h e pediu que se encerrasse a presente 
Ata lavrada por mim Lorraine Draice Siqueira Viana que após lida e 
discutida segue aprovada e assinada pelos presentes.  

 

 

IVANO PEREIRA FRANÇA                         ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  

        PRESIDENTE                                                              VICE- PRESIDENTE  

 

 ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                      EDIVALDO SANTOS DE JESUS   

        1° SECRETARIO                                                             2° SECRETARIO   

 

Vereadores presentes: 

1. _____________________________________________________________; 

2. _____________________________________________________________; 

3. _____________________________________________________________; 

4. _____________________________________________________________; 
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Ata de N 29/2019, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois 
mil e dezenove, no Plenário da Câmara Municipal, teve início a 
Sessão Ordinária presidida por Ivano Pereira França e estiveram 
presentes os vereadores: Alexandre Carvalho de Oliveira, Cleomar 
Prado Gusmão, Diciano de Oliveira Santana,  Edvaldo Santos de 
Jesus, Marcos Martins Ferraz, Núbia de Oliveira Pontes, Paulo 
Antônio Soares Brito e Robson de Oliveira Freitas, O senhor 
presidente iniciou com oração, e solicitou que a senhora secretária 
fizesse a chamada dos senhores vereadores constatando assim o 
Quórum Regimental e sob a presença Divina declarou aberta a 
sessão. Pediu que fizesse a leitura do Expediente do Dia:  

 
Leitura, Discussão e Votação 

INDICAÇÃO Nº 37 , DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 
  

  
“Que seja viabilizado um espaço e construção de cobertura adequado para Ponto de Moto 

Taxi próximo ao Banco do Brasil ” 
  

REQUERENTE: Vereador Nubia de Oliveira Pontes 
REQUERIDOS: Prefeitura Municipal de Cândido Sales-BA 
  

Discussão e Votação 
PARECER DA COMISSÃO  , DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 

  
  

“ Caso falecimento da Gabriela Lacerda Silva 
  
REQUERENTE: Comissão De Saúde, Serviços Públicos, Obras, Promoção Social E 
Trabalho 
REQUERIDOS: Câmara de Vereadores 
   
 

Leitura, Discussão e Votação 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 010, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.  

 
   

“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhor Adilton Dourado Gomes, 
Pastor da Igreja Batista Independente Filadélfia”. 

  
Requerente: Ivano Pereira França  
Requerido: Câmara de Vereadores 
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Leitura, Discussão e Votação  

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 011, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.  

  
“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhora Antônio Marcos Ferreira da 

Costa” 
 

Requerente: Dirciano de Oliveira  
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 012, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  

  
“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhor Geraldo Cardoso de Oliveira” 

 
Requerente: Nubia Pontes  
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 013, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  
  

“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhor Silvino Ramos da Silva” 
  
Requerente: Cleomar Prado  
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 014, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  

  
“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhor Evaldo Lima dos Santos” 

 
Requerente: Edivaldo Santos  
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
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“Concede o Titulo de Cidadão de Cândido Sales ao Senhora Nilma Cardoso de Oliveira” 
  
Requerente: Alexandre Carvalho  
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação 
   
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 016, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  

  
“Concede a Medalha Nova Conquista ao Senhor Wilson Rodrigues de Matos”. 

  
  
Requerente: Mesa Diretora 
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Leitura, Discussão e Votação 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 017, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  

  
“Concede a Medalha Nova Conquista ao Senhor Jerre Adriano Ferreira Santos”. 

  
  
Requerente: Mesa Diretora 
Requerido: Câmara de Vereadores 
 

Leitura, Discussão e Votação  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
  
  

“Concede a Medalha Nova Conquista a Senhora Claudia Abelardo Balbino”. 
  
Requerente: Mesa Diretora 
Requerido: Câmara de Vereadores 
 
 

Passando para o Pequeno Expediente convidou a senhora 
Vanicélia Santos, que iniciou com bom dia e se identificou como 
mãe da jovem Gabriela falecida há dois meses no Hospital 
Municipal. Ainda muito emocionada relatou que veio a essa Casa 
para expressar sua dor em enterrar uma filha sem saber o motivo 
que levou ao óbito e que ele precisa saber pois sua filha não é um 
animal para ser enterrada daquele modo. Disse que o laudo que 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A235332267F2E5ABFFC8E88A226AC44F

quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Câmara Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Câmara Municipal de Cândido Sales

      CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

            Mesa Diretora  

 

4 
 

sairia com trinta dias saiu com oito dias e não consta nada e tem 
feito papel de mentirosa em redes sociais pois dizem que o médico 
não mandou isolar o caixão de sua filha quando na verdade isso foi 
pedido a ela sim, que ela não teve condições de velar, que da forma 
como foi tirada do hospital enterrou a pedido do médico. Disse que 
já buscou informações e sabe que os médicos não podem mandar 
que ela enterre sua filha sem acusar a razão do óbito. Disse estar 
sofrendo e não entende como que internou sua jovem filha com 
infecção urinária e após a morte vem falar que era H1N1 e 
tuberculose e após o laudo não tem nada. Finalizou dizendo que 
sua filha morreu na madrugada e meio dia liberou o corpo dizendo 
que veio um laboratório de conquista colher o liquido, porem ela não 
viu e quer justiça, e precisa saber o que levou sua filha ao óbito. 
Disse que vem sendo humilhada dentro do hospital e pediu ajuda 
dos vereadores para saber a causa morte e que sequer ela sabe se 
sua filha estava de fato dentro daquele caixão pois não pode ver. 
Em seguida o senhor presidente desejou seus pêsames a essa mãe 
e convidou para usar a palavra o senhor José do Carmo que 
cumprimentou a todos e disse que estava sentado na plenária se 
lembrando dos velhos tempos nessa Casa e como era conduzida as 
reuniões e o comportamento dos vereadores que para ir ao 
banheiro pediam permissão ao presidente e hoje vê que as coisas 
mudaram e o presidente precisa insistir como se tivessem alergia as 
cadeiras. Saudou a família do amigo Dal e disse da grande perda. 
Disse que gostaria de lembrar sobre boa vontade e amor lembrando 
de Joviano Martins de Oliveira que foi um exemplo de político fiel, 
assim como a ex primeira dama Vera Neuza que trabalhava por 
amor a causa e isso falta nos dias de hoje. Disse que falta nos 
políticos de hoje o dom para servir.  Mencionou que os políticos 
precisam abraçar o socialismo e ter mais boa vontade sem 
partidarismo. Finalizou dizendo ficar encantado com o trabalho de 
quem vive em busca de melhorias para o município e que isso é um 
dom que poucos estão dispostos a fazer e precisamos buscar em 
nós essa boa vontade para que a coisa flua e é precisa uma 
mudança muito forte. O senhor presidente registrou a presença da 
família enlutada de Dário Mendes e passou a cadeira para seu vice-
presidente convidando naquele momento a família enlutada para 
receber a Moção de Pesar e para usar a tribuna. A senhora 
secretária fez a leitura e em seguida o senhor presidente entregou-a 
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a família do senhor Dalmite Oliveira. O senhor presidente falou da 
tristeza pelo falecimento de alguém tão importante para nossa 
história e que mesmo não sendo próximo dele reconhece sua 
significância para nosso município. Disse saber que não é fácil, mas 
desejou que Deus fortalecesse essa família e continuasse honrando 
o legado deixado por Dal. Convidou Dário Mendes para representar 
a família. Iniciou desejando seu bom dia e emocionado falou da 
tristeza em perder o pai. Agradeceu a Casa por essa moção de 
Pesar que traz orgulho a família por saber o quão integro era seu 
pai e quantas lembranças agradáveis deixa no coração de cada um. 
Que nesses momentos de dor refletiu muito sobre o quão bom é ser 
alguém de bem que deixa um bom legado para os semelhantes, 
amigos e família. Entre lagrimas disse das saudades que invade o 
coração, coração esse que se consola a cada abraço recebido e 
cada palavra que fortalece. Que a grande missão é ser parecido 
com seu pai nas ações, no caráter, na personalidade e na 
humildade e que a família tem se amparado no amor que um tem 
pelo outro e que assim como seu pai ele busca o lado bom das 
pessoas em tudo. Dando prosseguimento o senhor presidente 
passou para o Grande Expediente e explicou a ausência dos 
vereadores Ludovico e Arnaldo que não puderam estar presentes 
devido as chuvas na zona rural. Em seguida usou a palavra o 
vereador Alexandre Carvalho de Oliveira que saudou a todos e 
desejou seus sentimentos a família de Dal e da jovem Gabriela. 
Explicou sua ausência nas sessões em busca de ações positivas 
para o município em Salvador, Brasília e outras cidades. Falou 
sobre o falecimento da jovem Gabriela e disse que tecnicamente 
não tem o que falar sobre esse óbito, mas falou sobre a reunião que 
tiveram com os responsáveis pela saúde da jovem naquela ocasião 
e fizeram muitas observações e tiveram as respostas e diante das 
informações que tiveram não se pode chegar a causa do 
falecimento da jovem. Pediu que todos respeitassem a dor dessa 
mãe e falando sobre o amigo Dal disse da sua proximidade a 
família e muito emocionado falou da importância desse homem em 
sua infância, disse da expressividade nessa cidade e deixou seus 
pesares a família e disse que perder alguém tão amado é triste. 
Finalizou pedindo que todos abracem enquanto é possível e ainda 
sobre o caso Gabriela disse que não poderia deixar de externar o 
que pensa, dizendo que o Dr. Maurilio mesmo diante da dificuldade 
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de ser médico tem demonstrado amor e carinho com todos da 
sociedade de Candido Sales. Em seguida usou a palavra o 
vereador Cleomar Prado Gusmão que cumprimentou a todos e 
desejou seus pêsames à família do amigo Dário Mendes. Falou 
sobre o sentimento de perda e mencionou o falecimento de um tio 
na semana passada aproveitando para desejar seus sentimentos 
também a família. Disse que na semana passada não pode estar 
presente e queria muito falar sobre o tema relatado. Mencionou que 
tem dado muito importância as Associações pois através dela é 
possível ver futuro e falou sobre a mandiocultura dizendo ser 
preciso incentivar os produtores. Disse que através das 
Associações a Zona Rural tem conseguido inúmeros benefícios. 
Finalizou dizendo que nosso município tem uma terra muita farda e 
é preciso amparar esses produtores através das Associações e 
gerar empregos. Falou sobre segurança dizendo que o medo 
deixou de reinar em Lagoa Grande e parabenizou o policial que 
reside no Distrito de Lagoa Grande e intimidou os bandidos. Em 
seguida usou a palavra a vereadora Núbia de Oliveira Pontes que 
saudou a todos e agradeceu a Deus pelo dom da vida, pelas 
chuvas que nos permite contemplar. Disse que Deus é maravilhoso 
e a sua vontade é perfeita e agradável. Disse que seu coração está 
em luto pela perda dos amigos e hoje ficou comovida com o relato 
da mãe da Gabriela e disse que como mãe ela tem a certeza de 
que essa dor é imensurável e se solidarizou. Disse que o papel de 
vereadora foi desenvolvido da melhor forma possível, ouvindo, 
indagando e questionando toda a equipe que acompanhou a 
Gabriela e chegaram à conclusão esplanada no relatório da semana 
passada. Pediu que todos os familiares sejam consolados por Deus, 
pois só Ele traz o balsamo ao coração de cada um pois realmente 
não é fácil. Falou do cidadão seu Dal e disse que seria maravilhoso 
que todo cidadão fosse exemplo como foi aquele senhor que nos 
deixa um grande exemplo de cidadania e humildade. Lamentou o 
ocorrido no fim de semana quando postou um momento de lazer em 
família em um determinado ambiente e foi duramente criticada 
como se estivesse ferindo as pessoas e usando do dinheiro público. 
Pediu que fosse respeitada assim como respeita a todos, pois como 
trabalhadora honesta que é tem o pleno direito de exercer seu papel 
de mãe, esposa, e usufruir do seu trabalho com momentos como 
aquele. Finalizou dizendo que o seu trabalho como vereadora junto 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A235332267F2E5ABFFC8E88A226AC44F

quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Câmara Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Câmara Municipal de Cândido Sales

      CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

            Mesa Diretora  

 

7 
 

a essa Casa Legislativa tem sido realizado com muita 
responsabilidade e compromisso. Em seguida usou a palavra o 
vereador Diciano de Oliveira Santana que saudou a todos e 
agradeceu pela saúde para tratar das demandas de Candido Sales. 
Agradeceu a Mesa Diretora e toda a Casa Legislativa que votou na 
Moção de Pesar para seu Dal e disse entender que não foi por 
conta da amizade com o vereador e pelas falas e pelos gestos ele 
percebe que de fato tratou de uma Moção de Pesar com o Peso 
Regimental que ela tem por se tratar de um cidado com vida social 
relevante, um homem digno , que ajudou na construção dessa 
cidade e deixa um bom legado. Disse que é um momento de muita 
tristeza, mas isso o conforta e dá motivo para seguir a jornada e se 
espelhar em alguém que teve uma vida interessante e que mesmo 
em meio a tantas dificuldades e tantas pessoas ele conseguiu 
destaque por fazer o bem e que deixa muitas saudades. Finalizou 
falando sobre sobre o caso Gabriela que teve muita repercussão e 
que como vereador foi buscar respostas e infelizmente algumas 
dessas respostas são inconclusivas e que precisamos dar valor e 
entender a dor dessa mãe pelo fato de não ter tido a condição de 
velar o corpo de sua jovem filha. Disse ter feito uma conclusão com 
base nas perguntas feitas e respostas obtidas e hoje irão votar e 
discutir essa conclusão e que infelizmente nao puderam reconhecer 
a causa que levou ao óbito e que não houve sinais de violencia 
conforme aponta o laudo. Ainda nessa conclusão pede ao 
presidente da Casa que tudo o que foi dito nessa reunião que a 
Mesa possa solicitar os documentos e se possivel registrar nessa 
Casa Legislativa o prontuário da jovem se a Lei permitir. disse 
entender a dor dessa mãe que não pode velar sua filha e quer 
saber a causa da morte. Disse que em sua conclusão nao colocou 
para ser enviado ao Ministério Público por entender que 
possivelemtne optarão por uma exumação e isso causa mais 
sofrimento aos entes e por ser algo mais initmo ele deixa a critério 
da própria mãe. Disse ainda que na conclusão pede uma 
desinfecção total no Hospital Municipal com os produtos corretos. 
Disse que se entristece junto a essa mãe e desejou consolo divino. 
Em seguida usou a palavra o vereador Edvaldo Santos de Jesus 
que cumprimentou a todos e desejou o consolo a Familia de Dulce. 
falou do relato emocionado da mãe da jovem Gabriela e disse que 
ele tambem gostaria que essa mãe tivesse uma explicação mais 
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plausivel sobre a causa e pediu que Deus consolasse essa mãe 
que sofre. Disse que um morador de Lagoa Grande gravou um 
video mostrando uma rua que a maquina passou e ficou muita baixa 
e alagou com as chuvas. Falou sobre a situação do Hospital 
Municipal que já realizou pequenas cirurgias a cerca de 15 anos 
atras e hoje deixa a desejar, mostrando um retrocesso do municipio 
e que os gestores precisam fazer com que o municipio volte a entrar 
nos trilhos. Em seguida o senhor presidente pediu que fosse 
incluido na Ordem do dia a leitura da Notificação Expedida ao ex-
prefeito Hélio Fortunato. A secretária fez a leitura da ata da reunião 
da Comissão de Orçamento e Finanças que ocorreu no dia 21 de 
outubro na Câmara Municipal e precisou ser encerrada por 
ausência de membros. Fez a leitura do ofício encaminhado a 
presidência pelo vereador Marcos Martins, informando que na data 
de 21 de outubro de 2019 o vereador Marcos Martins esteve 
presente para reunião da Comissão que acabou sendo prejudicada 
pela ausência dos membros Robson de Oliveira Freitas e Alexandre 
Carvalho de Oliveira sendo necessária a adoção de medidas 
regimentais e legais para cumprimento dos prazos exigidos. Fez a 
leitura do Mandato de Notificação expedido para o interessado Hélio 
Fortunato informando que o objeto é o julgamento das Contas do 
Exercício Financeiro de 2015 e solicitando apresentação de defesa 
no prazo de 15 dias corridos a contar da ciência deste contra o 
parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia. Em 
seguida a senhora secretária fez a leitura de uma declaração 
assinada pelos funcionários Robério Arifa Tigre, Jackson Pereira 
Flores e Cleidiane Santos Oliveira que declararam sob penas da Lei 
que dirigiram se a residência do senhor Hélio Fortunato Pereira  
para entregar a Notificação acima citada, tendo o encontrado 
pessoalmente e o notificado as 13:51h e este argumentou que 
poderia receber a Notificação e assinaria posteriormente após 
consulta com seu advogado ficando com cópia do Mandato e 
Documentos que o acompanham. Em seguida o senhor presidente 
aproveitou a oportunidade para pedir aos vereadores para eleger as 
Comissões para os devidos pareceres, caso contrário o Regimento 
Interno dá o respaldo para expedir as Notificações assim como foi 
feito. Em questão de Ordem Regimental o vereador Alexandre 
informou que a sua ausência foi devido a uma viagem em Brasilia 
em busca de melhorias para Candido Sales e por conta disso não 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A235332267F2E5ABFFC8E88A226AC44F

quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Câmara Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 6 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Câmara Municipal de Cândido Sales

      CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

            Mesa Diretora  

 

9 
 

pode comparecer a referida reunião. Em seguida usou a palavra o 
vereador Marcos Martins Ferraz que cumprimentou a todos e 
desculpou se com o colega Dirciano por ter se atrasado e nao ter 
participado da Moção de Pesar do amigo Dal e explicou que por 
conta das chuvas as estradas estão de difícil locomoção. Falou da 
importancia dessa familia para o município e do importante legado 
que seu Dal nos deixa. Pediu que Deus confortasse toda familia, 
assim como a familia da jovem Gabriela. Falou sobre as chuvas que 
tem trazido uma esperança ao nosso municipio que se encontrava 
em dificuldades e agradeceu a Deus por ser o mantedor de tudo. 
Falou da importancia do incetivo ao produtor e que o momento de 
chuvas deve ser aproveitado. Finalizou dizendo da reunião de 
segunda feira onde tinham o compromisso de darem uma resposta 
a sociedade e infelizmente não foi possivel ter concluido com a 
reunião por conta de incompatibilidade na agenda dos senhores 
vereadores e diante da situação de cumprimento de prazo foi 
preciso fazer essa declaração enviada a presidência. Parabenizou o 
presidente pela atitude tomada respaldado pelo Regimento Interno 
e tem o seu total apoio. Explicou que o ex prefeito tem o prazo para 
apresentar sua defesa a essa Casa e essa Casa tem a 
responsabilidade de fazer o seu juizo. Em seguida fez uso da 
palavra o vereador Paulo Antonio Soares Brito que saudou a todos 
e falou que é sempre um motivo de alegria falar em nome dos 
municipes e falou à familia do saudoso Dal que seu legado deve 
permanecer vivo, lembrou da alegria com que ele recebia a todos e 
desejou o consolo a cada um. Lamentou tambem o falecimento de 
seu colega caminhoneiro de 29 anos que infelizmente sofreu um 
acidente no volante. Falou das contas do ex prefeito e disse que o 
presidente tomou a atitude certa tendo esperado até o momento 
que a Lei amparava. Disse que não é o parecer da Comissão que 
define nada, pois o plenário é soberano e pediu que a Comissão se 
reunisse para não cair no título de omisso. Finalizou dizendo que a 
Comissão precisa agir com responsabilidade e que o presidente 
tomou a atitude correta. Em tempo falou sobre o seu trabalho como 
vereador e mencionou que a Casa Legislativa é o seu maior 
orgulho, pois construiu em seus dois mandatos como presidente 
com recurso próprio. Em seguida o senhor presidente explicou que 
não está tirando o poder da Comissão em emitir seus pareceres e 
afirmou que o juizo de valor será feito por todos os colegas em 
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plenário. Disse ter respeitado todos os critérios e prazos 
necessários para votar sem perseguição. Em seguida usou a 
palavra o vereador Ivano Pereira França que saudou a todos e 
agradeceu a Deus pelas chuvas que traz muitos beneficios. Falou e 
agradeceu pela oportunidade de discutir os temas de importancia 
para o municipio e que toda autoridade é constituida por Deus e 
aqueles que tiverem novamente essa oportunidade de reeleição é 
porque Deus permitiu. Falou da responsabilidade que a Câmara 
precisa ter e que as Comissões precisam ser eleitas para o bom 
funcionamento. Deixou claro que não tem perseguição política e 
que todo parlamento tem oposição e situação e cada vereador vota 
com a convicção que possui, sendo o plenário soberano. Disse ser 
amigo do ex prefeito, nao ter nada contra a pessoa e que ele exerce 
um cargo que precisa colocar regra na Casa e por essa razão tem 
agido com responsabilidade amparado pelas Leis. Finalizou dizendo 
que hoje se houvesse uma eleição o candidato Hélio Fortunato 
estaria apto para concorrer pois a Câmara ainda não votou as 
Contas e o Tribunal de Contas é opinativo. em seguida faria uso da 
palavra o vereador Robson de Oliveira Freitas que passou a 
palavra. Em questão de Ordem Regimental o vereador Marcos 
parabenizou o presidente por ter comunicado o responsável pelo 
setor da Garagem para cuidar da via interditada no Boqueirão. Em 
questão de Ordem Regimental o vereador Diciano informou que tem 
uma duvida quanto a Notificação Expedida ao ex prefeito Hélio 
onde ele tem um prazo estipulado para a ampla defesa, porém não 
temos ainda o relatório da Comissão avaliado pelo Plenário. 
Perguntou ao presidente se não seria necessário o Parecer Final 
para que Hélio apresentasse sua defesa. O senhor presidente disse 
que uma coisa não impede a outra e que a Comissão está apta 
para entregar o Parecer e disse crer que a Comissão deve enviar o 
mais rápido. O senhor presidente colocou em votação a 
Prorrogação da Sessão por mais uma hora que seguiu aprovada 
por todos. Passando para as matérias Constantes da Ordem do Dia 
submeteu a discussão e votação a Indicação n 37 que foi discutida 
pelos vereadores Núbia, Marcos que subscreveu, Cleomar, Robson, 
Diciano que disse não ser salutar que a Câmara votasse qualquer 
matéria nesse ambito antes da legalização desse serviço e 
Alexandre que subscreveu e disse que inclusive já conseguiu uma 
doação para que fosse feita essa cobertura e seguiu aprovada por 
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todos. O senhor presidente falou sobre a legalização dos 
mototaxistas e disse que seria interessante que se levantasse essa 
bandeira. Em seguida submeteu a discussão e votação o Parecer 
da Comissão de Saude, Serviços Públicos, Obras, Promoção Social 
e Trabalho sobre o Caso do falecimento da jovem Gabriela Lacerda 
que foi discutido pelos vereadores Alexandre, Núbia, Robson e 
Diciano que explicou tudo o que ocorreu na Reunião e todas as 
informações obtidas pelos servidores responsáveis pelo 
atendimento e como chegou ao Entendimento de que a jovem foi 
vitima de uma Infecção que se agravou e que seria prudente uma 
desinfecção total no ambiente hospitalar. Disse que infelizmente a 
Casa não tem condição de apontar a causa morte e que a mãe 
caso queira pode requerer do Ministério Público. O senhor 
presidente submeteu a voto e seguiu aprovado por todos 
nominalmente tendo o voto do presidente externado. Pediu que a 
secretária tomasse nota e requeresse do hospital todo o material 
requisitado no Relatório da Comissão para que possa ficar em 
anexo nessa Casa. Parabenizou a Comissão pelo empenho e pediu 
que a secretária fizesse uma pasta com toda essa documentação. 
Em seguida o senhor presidente pediu aos senhores vereadores 
que votassem os Projetos de Decreto Legislativo em bloco e 
submeteu a discussao e Votação o Projeto de Decreto Legislativo n 
10, o Projeto de Decreto Legislativo n 11, o Projeto de Decreto 
Legislativo n 12, o Projeto de Decreto Legislativo n 13, o Projeto de 
Decreto Legislativo n 14, o Projeto de Decreto Legislativo n 15 que 
seguiram aprovados por todos. Submeteu a discussao e votação 
em bloco o o Projeto de Decreto Legislativo n 16, o Projeto de 
Decreto Legislativo n 17, o Projeto de Decreto Legislativo n 18 que 
seguiram aprovados por todos. O senhor presidente informou que 
essa Sessão acontecerá na quinta feira as 19h. Em questão de 
Ordem Regimental o vereador Marcos disse não ter feito a 
indicação da pessoa que receberá de sua parte pois como 
acontecerá uma sessão em Quaraçu ele gostaria de combinar que 
essa entrega acontecesse lá no Distrito caso fosse possível. O 
senhor presidente informou que findada a sessão precisa que os 
vereadores se reunam para formar as Comissões que falta, apos a 
finalização da sessão. Em questão de Ordem Regimental o 
vereador Paulo disse que seria interessante realizar essa reunião 
para formação das Comissões na presença de todos os vereadores 
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e hoje faltam dois. O senhor presidente disse que vai usar um 
critério e tomar para si a responsabilidade por estar gerindo a Casa. 
Em questão de Ordem Regimental o vereador Edvaldo pediu aos 
colegas que não chegassem atrasados na quinta feira em virtude 
daqueles que precisam retornar a zona rural. Mais nada a tratar o 
senhor presidente declarou encerrada a sessão marcando a 
seguinte para o dia 31 de outubro as 19 h para entrega do título de 
cidadão e pediu que se encerrasse a presente Ata lavrada por mim 
Lorraine Draice Siqueira Viana que após lida e discutida segue 
aprovada e assinada pelos presentes.  
 

 

 

 

IVANO PEREIRA FRANÇA                         ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  

        PRESIDENTE                                                              VICE- PRESIDENTE  

 

 ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                      EDIVALDO SANTOS DE JESUS   

        1° SECRETARIO                                                             2° SECRETARIO   

 

Vereadores presentes: 

1. _____________________________________________________________; 

2. _____________________________________________________________; 

3. _____________________________________________________________; 

4. _____________________________________________________________; 

5. _____________________________________________________________; 

6. _____________________________________________________________; 

_____________________________________________________________; 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 010, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhor Adilton 
Dourado Gomes, Pastor da Igreja Batista 
Independente Filadélfia”. 
 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃO DE CÂNDIDO SALES a Adilton Dourado Gomes. 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 

 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE E PROPONENTE                                           VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                   2° SECRETARIO  
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DECRETO LEGISLATIVO N° 011, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhor Antônio 
Marcos Ferreira da Costa” 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃO DE CÂNDIDO SALES a Antônio Marcos Ferreira 

da Costa. 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                            VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                  2° SECRETARIO  
 
 

 
DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA 

PROPONENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 012, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhor Geraldo 
Cardoso de Oliveira” 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃO DE CÂNDIDO SALES a Geraldo Cardoso de 

Oliveira. 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                            VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                  2° SECRETARIO  
 
 

NUBIA DE OLIVEIRA PONTES 
PROPONENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 013, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhor Silvino Ramos 
da Silva” 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃO DE CÂNDIDO SALES a Silvino Ramos da Silva. 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                            VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                  2° SECRETARIO  
 
 
 
 

CLEOMAR PRADO GUSMAO 
PROPONENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 014, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhor Evaldo Lima 
dos Santos” 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃO DE CÂNDIDO SALES a Evaldo Lima dos Santos. 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                            VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                      2° SECRETARIO E PROPONENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 015, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

 “Concede o Titulo de Cidadão de 
Cândido Sales ao Senhora Nilma 
Cardoso de Oliveira” 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “a” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica, o TÍTULO DE CIDADÃ DE CÂNDIDO SALES a Nilma Cardoso de Oliveira 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                 VICE- PRESIDENTE E PROPONENTE 
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                 2° SECRETARIO  
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               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA  
                             Mesa Diretora 

Rua Getulio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438-1062 

 
 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 016, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Concede a Medalha Nova Conquista ao 
Senhor Wilson Rodrigues de Matos”. 
 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “b” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica,  MEDALHA NOVA CONQUISTA a Wilson Rodrigues de Matos 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                              VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                   2° SECRETARIO  
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                  CÂMARA MUNICIPAL 
               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA  
                             Mesa Diretora 

Rua Getulio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438-1062 

 
 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 017, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Concede a Medalha Nova Conquista ao 
Senhor Jerre Adriano Ferreira Santos”. 
 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “b” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica,  MEDALHA NOVA CONQUISTA a Jerre Adriano Ferreira Santos 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                              VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                   2° SECRETARIO  
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               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA  
                             Mesa Diretora 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

 “Concede a Medalha Nova Conquista ao 
Senhora Claudia Abelardo Balbino”. 
 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da 
Bahia, no uso de atribuições e em conformidade com a Nova Lei Orgânica do 
Município de Cândido Sales, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 4º, alínea “b” do artigo 34 da Nova Lei 

Orgânica,  MEDALHA NOVA CONQUISTA a Claudia Abelardo Balbino 

 

Art. 2º. O título honorífico será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, no 

dia 31 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2019  
 
 
 
 
 
IVANO PEREIRA FRANÇA                          ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA  
        PRESIDENTE                                                              VICE- PRESIDENTE  
 
  
 
 
ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS                            EDIVALDO SANTOS DE JESUS   
        1° SECRETARIO                                                                   2° SECRETARIO  
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Outros

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

          Vereador Dirciano de Oliveira Santana 

 
MOÇÃO DE PESAR Nº 02/2019 

 

REQUERENTE: VEREADOR DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA 

DESTINATÁRIO: FAMÍLIA OLIVEIRA 

MESA DIRETORA: 

APRESENTO À MESA E APÓS CUMPRIDAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS E 
OUVIDO O PLENÁRIO, MOÇÃO DE PESAR Á FAMÍLIA OLIVEIRA,  EM VIRTUDE 
DO FALECIMENTO DO SR. DALMITE FRANCISCO DE OLIVEIRA. 

 DALMITE FRANCISCO DE OLIVEIRA NASCIDO NO POVOADO DE VAZANTE 
FUNDA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS VERMELHAS – MG EM 17 DE 
JANEIRO DE 1946, FILHO DE DONA JESUINA E GRACIANO FRANCISCO, IRMÃO 
DE HELIO FRANCISCO, DEUSDETE FRANCISCO, ILDA FRANCISCO, MARIA 
FRANCISCO DE OLIVEIRA. CHEGOU AOS 08 ANOS DE IDADE EM NOVA 
CONQUISTA NO ANO DE 1954. NA INFÂNCIA, AJUDAVA SEU PAI NO 
TRANSPORTE DE ÁGUA DO RIO PARDO PARA A SEDE POR MEIO DE TRAÇÃO 
ANIMAL (JUMENTO), JÁ ERA ADOLESCENTE QUANDO NOVA CONQUISTA 
PASSOU A SER CÂNDIDO SALES ATRAVÉS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA EM 
1962, NESTE PERÍODO ELE TRABALHOU COMO AJUDANTE DE PEDREIRO E 
BALCONISTA. CASOU –SE COM DULCE MENDES DE OLIVEIRA FILHA DO 
FAMOSO ZÉ LAGARTIXA, COM QUEM TEVE 5 FILHOS, SENDO FABIO, 
FERNANDO, KARLA, DARIO E SILMARA. AOS 26 ANOS DE IDADE PARTIU PARA 
A CAPITAL FEDERAL NA BUSCA DE REALIZAÇÃO FINANCEIRA E FICOU POR LÁ 
TRABALHANDO COMO GARÇOM POR DOIS ANOS, RETORNOU A CANDIDO 
SALES NO ANO DE 1974 E NESTA OPORTUNIDADE COMEÇOU SEU PRÓPRIO 
NEGOCIO EM SOCIEDADE COM ORISTON MENDES SANTOS O POPULAR 
TAOZINHO, NA ÉPOCA ERA BAR E SORVETERIA, O TÃO CONHECIDO TERÇO 
DE JACARANDÁ, FATO CURIOSO É QUE NESTE TEMPO APENAS DAL TINHA 
ENERGIA ATRAVÉS DE UM MOTOR, ESSA ENERGIA QUE ERA UTILIZADA PARA 
FAZER GOSTOSOS PICOLÉS E SORVETES TAMBÉM SERVIA PARA DIVERSOS 
EVENTOS EM CÂNDIDO SALES A EXEMPLO DE COLÉGIOS, ONDE TEVE A 
PRIMEIRA FORMATURA DE CÂNDIDO SALES, ESTE PRIMEIRO COMERCIO 
FICOU LOCALIZADO ONDE HOJE FUNCIONA A FARMÁCIA DE JOEL E MAIS 
TARDE MUDOU DE ENDEREÇO INDO PARA ONDE FUNCIONOU O 
SUPERMERCADO COCEBE POR UM BOM TEMPO E EM SEGUIDA MUDOU DE 
ENDEREÇO, INDO PARA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS ONDE ALEM DE BAR E 
SORVETERIA TAMBÉM FICOU SENDO A PARADA DA EMPRESA DE ÔNIBUS RIO 
DOCE POR MUITOS ANOS, NESSA ÉPOCA JÁ NÃO EXISTIA MAIS A SOCIEDADE 
COM TÃOZINHO, POREM A MARCA TERÇO DE JACARANDÁ SEMPRE O 
ACOMPANHOU. MAIS TARDE JÁ NO ANO DE 1992 COM A INAUGURAÇÃO DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO DAL DO TERÇO DE JACARANDÁ FICOU TAMBÉM 
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     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

          Vereador Dirciano de Oliveira Santana 

 
CONHECIDO COMO DAL DA RODOVIÁRIA, QUE TRABALHOU POR MUITOS 
ANOS NAQUELE LOCAL. SEMPRE COM UM SORRISO NO ROSTO E UMA PIADA 
PRONTA, DAL SEMPRE CATIVOU AS PESSOAS, NÃO TINHA IDADE CERTA, 
TODA VEZ QUE ELE ENCONTRAVA ALGUÉM PRA CONVERSAR, CERTEZA QUE 
UMA NOVA AMIZADE SURGIA, FEZ PARTE DO SURGIMENTO DA CIDADE DE 
CÂNDIDO SALES E SEMPRE SE DEDICOU A MELHORAMENTOS TANTO É QUE 
TAMBÉM FICOU MUITO CONHECIDO PELO GRUPO POLÍTICO QUE SEMPRE 
MILITOU. DALMITE FRANCISCO DE OLIVEIRA (DAL) FALECEU NO DIA 04 DE 
OUTUBRO DE 2019, VÍTIMA DE COMPLICAÇÕES RENAIS, DIABETES, E 
INFECÇÃO GENERALIZADA. DEIXA MUITAS SAUDADES, POIS FOI UM PAI 
AMOROSO, UM ESPOSO DEDICADO. DEIXOU UMA FAMÍLIA MUITO UNIDA E UM 
LEGADO INVEJÁVEL DE INÚMEROS AMIGOS. 

AOS FAMILIARES NOSSA SOLIDARIEDADE E FRATERNAL ABRAÇO. 

QUE SEJA DADO CONHECIMENTO PUBLICO E QUE O TEOR DESTA       

MOÇÃO DE PESAR SEJA ENCAMINHADO A FAMÍLIA ENLUTADA. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2019. 

 

 

DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA 

VEREADOR PHS 

 

Vereadores presentes e signatários da Sessão Ordinária, em 18 de outubro de 2019: 

1. _____________________________________________________________; 

2. _____________________________________________________________; 

3. _____________________________________________________________; 

4. _____________________________________________________________; 

5. _____________________________________________________________; 

6. _____________________________________________________________; 

7. _____________________________________________________________; 

8. _____________________________________________________________; 

9. _____________________________________________________________; 

10. _____________________________________________________________; 

11. _____________________________________________________________; 
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